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Ata n2 08 da 8º Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social -

CMAS Data: 29/11/2023 

Aos Vinte e Nove dias do Mês de Novembro do Ano de Dois Mil e Vinte e Três, reúnem-se 

presencialmente e de forma online, às 10:39h (Dez) horas e (Trinta e Nove) minutos para 

realizar a 8º Reunião Extraordinária sob a Coordenação do secretário executivo Felipe dos 

Santos Alves do Conselho Municipal de Assistência Social. Estiveram presentes os seguintes 

conselheiros: (1) Conselheira Suplente - Taynara Cristina Benedicto Pereira - Representante da 

Gestão da Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; (02) Conselheiro 

Titular - Romeu Ronaldo Silva - Representante de Política de Assistência Social do Serviços de 

Proteção Social Especial de Alta Complexidade; {03) Conselheira Suplente - Barbara dos Santos 

Silva - Representante da Política de Assistência Social do Serviço de Proteção Social Especial de 

Média Complexidade; (4) Conselheira Titular - Vanessa Aparecida Camargo - Representante da 

Secretaria Municipal de Saúde; (OS) Conselheira Suplente - Joice Alves Santiago - Representante 

da Secretaria Municipa l de Negócios Jurídicos; (06) Conselheira Titular: Claudia Valeska Vasquez 

Carreno Oliveira - Representante do Movimento Renovador Paulo VI de Embu Guaçu; (07) 

Conselheiro Titular: Fabiano Vieira Figueiredo - A CUFA - Representante de entidades que 

atendam crianças e/ou adolescentes na Proteção Social Básica; {08) Conselheiro Suplente: João 

Gilberto de Oliveira Rocha - Representante de entidades que atendam crianças e/ou 

adolescentes na Proteção Social Especial; (09) Conselheiro Titular: Vagner Oliveira de Alcântara 

Comunidade Filadélfia, Representante de entidade que atende adultos na Proteção Social 

Básica ou Especial; (10) Conselheira Suplente: lanca Nascimento dos Santos - Representante da 

Casa Transitória de Embu Guaçu e a convidada Alessandra Gimenez (CERAC). O conselheiro 

Vice-Presidente Romeu do CMAS iniciou a reunião cumprimentando a todos e após a 

verificação de quórum pelo secretário executivo, passa-se para a aprovação da pauta do dia, 

sendo esta 1) Preenchimento do PMAS 2024; 2) Avaliação de Plano de Trabalho Centro de 

Recuperação Aliança Cristã - CERAC; 3) Inscrição da Associação Josenir Garra de Tigre de Kung 

Fu; 4) Deliberações e encerramento. passando para primeira pauta: O presidente faz sua 

explanação quanto à entrega do Plano de Trabalho do PMAS 2024 que não ficou pronto no 

prazo estipulado, como o prazo final se encerra em 19 de dezembro de 2023 foi agendado ~ 
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reunião extraordinária para 29.11.2023 o vice-presidente faz a leitura da ATA DE COMISSÃO DE 

NORMAS. REGULAMENTO E INSCRIÇÃO N2 10/2023 de 14 DE NOVEMBRO DE 2023. 

Às nove horas e trinta minutos do dia quatorze do mês de novembro do ano de dois mil 

e vinte três, à rua independência, nº 357, centro cidade de Embu Guaçu, estado de São Paulo, 

na sala dos conselhos, reúnem-se em reunião ordinária os membros da comissão de normas, 

regulamentos e inscrição do conselho municipal de assistência social de Embu Guaçu (cmas/EG) 

que ao fina l desta ata assinam para apresentarem a plenária. estiveram presentes os seguintes 

conselheiros (as) titulares: representante governamental - conselheiro titular Romeu Ronaldo 

Silva, representante política de assistência social dos serviços de proteção social especial de alta 

complexidade; titular: Sheila Faria Gonçalves- representante de política de assistência social dos 

serviços de proteção social básica; inicia-se a reunião, sendo a seguinte pauta em questão: 

avaliação do plano de Trabalho CENTRO DE ALIANÇA CRISTÃ (CERAC) REFERENTE A EMENDA 

PARLAMENTAR. 

Parecer referente ao plano de trabalhos: 

CERAC: Após análise da comissão, o plano foi aprovado, a comissão constatou que o valor será 

usado conforme a lei. 

A Comissão encaminha o plano de trabalho para a plenária, encerra a reunião às 14:30hs, e 

eu Daniela Ribeiro da Luz, redigi a presente ata com concordância dos presentes. 

Após a leitura o Presidente Romeu pergunta se algum conselheiro tem alguma dúvida, a 

convidada Alessandra pede a palavra e explica que somente foi trocado o período utilização da 

parceria e data de apresentação do plano, após a explicação o presidente pergunta se algum 

conselheiro tem alguma duvida, apos nenhum conselheiro se pronunciar o presidente abre 

votação onde o plano de trabalho da entidade CERAC é aprovado por unanimidade, passando 

para terceira pauta: o presidente informa que a COMISSÃO DE NORMAS, REGULAMENTO E 

INSCRIÇÃO no dia 14 DE NOVEMBRO DE 2023 analisou o plano de trabalho da entidade 

Associação Josenir Garra de Tigre de Kung Fu; referente a inscrição no conselho apos a análise 

o plano foi aprovado e o presidente solicita a comissão de visita para estar fazendo a visita no 

dia 30 de novembro as 09:00hs e no período da tarde as 14:00hs realizar reuniãr 
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extraord inaria para deliberar sobre a aprovação da entidade Associação Josenir Garra de 

Tigre de Kung Fu; o presidente pergunta se todos concordam e a plena ria concorda em realizar 

a vista e fazer a reunião online, passando para quarta pauta: o presidente pergunta ao 

secretario executivo se tem alguma deliberação e ele informa que a entidade Movimento 

Renovador Paulo VI envio um oficio ao conselho, solicitando que conste em ATA nº 04 da 4º 

Reunião Ordinária CMAS o recebimento de recurso financeiro no importe de R$ 100.000,00 

(Cem Mil Reais) Emenda Parlamentar Federal, não havendo mais nada a tratar, em deliberações 

e considerações finais foi colocado em pauta o requerimento feito pelo Movimento Renovador 

Paulo VI solicitando que conste em ATA nº 04 da 4º Reunião Ordinária CMAS o recebimento de 

recurso financeiro no importe de R$ 100.000,00 (Cem Mil Reais) Emenda Parlamentar Federal, 

apos a leitura o presidente pergunta se algum conselheiro tem alguma duvida como ninguem se 

pronunciou o presidente abriu a votação, onde a plenaria aprova a retificação na ata 04º da 04º 

da reunião/2023 após não havendo a mais nada a tratar; O presidente finaliza a reunião 

agradecendo a presença de todos. Sem mais a acrescentar, encerra-se a reunião às 15hs e 30 

minutos, e eu Felipe dos Santos Alves, redijo a presente ata em concordância dos membros 

supracitados. 

Felipe dos Santos Alves 

Secretário Executivo CMAS/EG 
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